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IV - Buggy: Automóvel para utilização especial em atividade
de lazer, capaz de circular em terrenos arenosos, dotados de rodas e
pneus largos, normalmente sem capota e portas. Além disso, estando
o veículo com a massa em ordem de marcha, em superfície plana,
com as rodas dianteiras paralelas à linha de centro longitudinal do
veículo e os pneus inflados com a pressão recomendada pelo fa-
bricante, deverá apresentar um ângulo de ataque mínimo de 25º; um
ângulo de saída mínimo de 20º; altura livre do solo, entre eixos,
mínimo de 200 mm e altura livre do solo, sob os eixos dianteiro e
traseiro, mínimo de 180 mm."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

GUILHERME MORAES REGO
p/Ministério da Justiça e Cidadania

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação

Civil

RAFAEL SILVA MENEZES
p/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
p/Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/Ministério da Indústria, Comercio Exterior e

Serviços

RESOLUÇÃO Nº 598, DE 24 DE MAIO DE 2016

Regulamenta a produção e a expedição da
Carteira Nacional de Habilitação, com novo
leiaute e requisitos de segurança.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 12, I,
X da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código
de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 4711, de 29 de
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito - SNT;

Considerando a necessidade de adequação do modelo único
da Carteira Nacional de Habilitação - CNH às exigências das técnicas
de segurança documental; e

Considerando o que consta do processo administrativo Nº
80000.015736/2012-63, resolve:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a produção e expedição
da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, com novo leiaute e
requisitos de segurança.

Parágrafo único. O documento de habilitação será expedido
em modelo único, conforme especificações técnicas constantes nos
Anexos I, II, III e IV desta Resolução.

Art. 2º A expedição da Carteira Nacional de Habilitação -
CNH obedecerá ao previsto no art.159 do Código de Transito Bra-
sileiro - CTB e deverá conter novo leiaute, papel com marca d`agua,
requisitos de segurança e 2 (dois) números de identificação nacional
e 1 (um) número de identificação estadual, que são:

I - Registro Nacional - primeiro número de identificação
nacional, que será gerado pelo sistema informatizado da Base Índice
Nacional de Condutores - BINCO, composto de 9 (nove) caracteres
mais 2 (dois) dígitos verificadores de segurança, sendo único para
cada condutor e o acompanhará durante toda a sua existência como
condutor, não sendo permitida a sua reutilização para outro con-
d u t o r.

II - Número do Espelho da CNH - segundo número de
identificação nacional, que será formado por 9 (nove) caracteres mais
1 (um) dígito verificador de segurança, autorizado e controlado pelo
Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União e identificará cada
espelho de CNH expedida.

a) O dígito verificador será calculado pela rotina denominada
de "módulo 11" e sempre que o resto da divisão for zero (0) ou um
(1), o dígito verificador será zero (0);

III - Número do formulário RENACH - número de iden-
tificação estadual, documento de coleta de dados do candidato/con-
dutor gerado a cada serviço, composto, obrigatoriamente, por 11 (on-
ze) caracteres, sendo as duas primeiras posições formadas pela sigla
da Unidade de Federação expedidora, facultada a utilização da última
posição como dígito verificador de segurança.

a) O número do formulário RENACH identificará a Unidade
da Federação onde o condutor foi habilitado ou realizou alterações de
dados no seu cadastro pela última vez.

b) O Formulário RENACH que dá origem às informações na
BINCO e autorização para a impressão da CNH deverá ficar ar-
quivado em segurança no órgão ou entidade executivo de trânsito do
Estado ou do Distrito Federal.

Art. 3º A inscrição "Permissão" prevista no modelo da CNH
será impressa em caixeta específica, usando as mesmas fontes dos
demais campos na cor preta, ou ser hachurada, quando se tratar de
CNH definitiva.

Art. 4º A caixeta "ACC" deverá ser impressa com a in-
formação "ACC" usando as mesmas fontes dos demais campos na cor
preta, ou deverá ser hachurada, quando não houver esta autorização
de habilitação, sendo a "ACC" e a categoria "A" excludente, não
existindo simultaneamente para um mesmo condutor.

Art. 5º A "Permissão" para a "ACC" poderá ser simultânea
com a permissão da categoria "B", com validade de um ano.

Art. 6º Quando existir a informação para o preenchimento
somente da caixeta "ACC", a caixeta "Cat. Hab" deverá ser ha-
churada.

Art. 7º Dentro do campo "Observações" do modelo da CNH
previsto no Anexo I desta Resolução, deverão constar as restrições
médicas, a informação sobre o exercício de atividade remunerada e os
cursos especializados que tenham certificações expedidas, todos em
formatos padronizados e abrevia dos, conforme Anexo II desta Re-
solução.

Art. 8° A expedição da Carteira Nacional de Habilitação -
CNH, modelo único, será obrigatória quando:

I - da obtenção da Permissão para Dirigir na "ACC" e nas
categorias "A", "B" ou "AB", com validade de 1(um) ano;

II - da substituição da Permissão para Dirigir pela CNH
definitiva, ao término do prazo de validade de 1 (um) ano, desde que
atendido ao disposto no §3º do Art. 148 do CTB;

III - da adição ou da mudança de categoria;
IV - da perda, dano ou extravio;
V - da renovação dos exames para a CNH;
VI - houver a reabilitação do condutor;
VII - ocorrer alteração de dados do condutor;
VIII - da substituição do documento de habilitação estran-

geira.
Art. 9º O DENATRAN disponibilizará aplicativo específico

para validação do código numérico previsto no item 18 do Anexo IV
desta resolução.

Art. 10. A Carteira Nacional de Habilitação será expedida
pelos órgãos ou entidades executivos de Transito dos Estados e do
Distrito Federal e produzida por empresas credenciadas pelo DE-
NATRAN, na forma estabelecida em portaria específica.

Art. 11. Os Anexos desta resolução encontram-se disponíveis
no sitio eletrônico do DENATRAN, a saber: www.denatran.gov.br

Art. 12. Os órgãos e entidades executivos de transito dos
Estados e do Distrito Federal deverão adequar seus procedimentos
para adoção do modelo único da Carteira Nacional de Habilitação até
31 de dezembro de 2016, quando ficará revogada a Resolução CON-
TRAN nº 192, de 30 de março de 2006 e a Resolução CONTRAN nº
511, de 27 de novembro de 2014.

Art. 13. Esta resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

GUILHERME MORAES REGO
p/Ministério da Justiça e Cidadania

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação

Civil

RAFAEL SILVA MENEZES
p/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
p/Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/Ministério da Indústria, Comercio Exterior e

Serviços

RESOLUÇÃO Nº 600, DE 24 DE MAIO DE 2016

Estabelece os padrões e critérios para a ins-
talação de ondulação transversal (lombada
física) em vias públicas, disciplinada pelo
parágrafo único do art. 94 do Código de
Trânsito Brasileiro e proíbe a utilização de
tachas, tachões e dispositivos similares im-
plantados transversalmente à via pública.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
usando da competência que lhe confere o art. 12 da Lei n 9.503 de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata

da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT;
Considerando a necessidade de atualizar as normas referentes

à implantação de ondulações transversais em vias públicas; e
Considerando o que consta do processo nº

80000.023220/2009-97, resolve:
Art. 1º A ondulação transversal pode ser utilizada onde se

necessite reduzir a velocidade do veículo de forma imperativa, nos
casos em que estudo técnico de engenharia de tráfego demonstre
índice significativo ou risco potencial de acidentes cujo fator de-
terminante é o excesso de velocidade praticado no local e onde outras
alternativas de engenharia de tráfego são ineficazes.

§ 1º O estudo técnico a que se refere o caput deve con-
templar, no mínimo, as variáveis do modelo constante do ANEXO I
desta Resolução.

§ 2º É proibida a utilização de tachas, tachões e dispositivos
similares aplicados transversalmente à via pública.

Art. 2º A implantação de ondulações transversais nas vias
públicas dependerá de autorização expressa da autoridade de trânsito
com circunscrição sobre a via.

Art. 3º A ondulação transversal pode ser do TIPO A ou do
TIPO B e deve atender às características constantes do ANEXO II da
presente Resolução.

I - ondulação transversal TIPO A: Pode ser instalada onde
ocorre a necessidade de limitar a velocidade máxima para 30km/h,
em:

a) rodovia, somente em travessia de trecho urbanizado;
b) via urbana coletora;
c) via urbana local.
II - ondulação transversal TIPO B: Pode ser instalada so-

mente em via urbana local em que não circulem linhas regulares de
transporte coletivo e não seja possível implantar a ondulação trans-
versal do Tipo A, reduzindo pontualmente a velocidade máxima para
20 km/h.

Parágrafo único. Em casos excepcionais em que haja com-
prometimento da segurança viária, comprovado mediante estudo téc-
nico de engenharia de tráfego, pode ser adotado o uso da ondulação
transversal TIPO A em rodovia, em situação não contemplada no
inciso I, letra "a", e em via urbana arterial, respeitados os demais
critérios estabelecidos nesta Resolução.

Art. 4º Após o período de 1 (um) ano da implantação da
ondulação transversal, a autoridade com circunscrição sobre a via
deve avaliar o seu desempenho, por meio de estudo de engenharia de
tráfego que contemple, no mínimo, as variáveis do modelo constante
do ANEXO III desta Resolução, devendo estudar outra solução de
engenharia quando não for verificada a sua eficácia.

Art. 5º Para a colocação de ondulações transversais do TIPO
A e do TIPO B devem ser observadas, simultaneamente, as seguintes
características relativas à via:

I - em rodovia, declividade inferior a 4% ao longo do tre-
cho;

II - em via urbana e ramos de acesso de rodovias, de-
clividade inferior a 6% ao longo do trecho;

III- ausência de curva ou interferência que comprometa a
visibilidade do dispositivo;

IV - pavimento em bom estado de conservação;
V - ausência de guia de calçada (meio-fio) rebaixada, des-

tinada à entrada ou saída de veículos;
VI - ausência de rebaixamento de calçada para pedestres.
Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição

sobre a via poderá implantar ondulação transversal em via com ca-
racterísticas diferentes das citadas nos incisos I e II do caput, desde
que devidamente justificado no estudo técnico previsto no art. 1º
desta Resolução.

Art. 6º A colocação de ondulação transversal na via só será
admitida se acompanhada da devida sinalização viária, constituída no
mínimo de:

I - placa com o sinal R-19 - "Velocidade Máxima Permitida",
regulamentando a velocidade em 30 km/h, quando se utilizar a on-
dulação TIPO A, e em 20 km/h, quando se utilizar a ondulação
transversal TIPO B, sempre antecedendo o dispositivo;

II - placa com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou
Lombada", antes da ondulação transversal, colocada de acordo com
os critérios estabelecidos pelo Manual Brasileiro de Sinalização de
Trânsito - Volume II - Sinalização Vertical de Advertência, do CON-
TRAN, conforme exemplo constante do ANEXO IV desta Reso-
lução;

III - placa com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou
Lombada" com seta de posição, colocada junto à ondulação, de acor-
do com os critérios estabelecidos pelo Manual Brasileiro de Sina-
lização de Trânsito - Volume II - Sinalização Vertical de Advertência,
do CONTRAN, conforme exemplo constante do ANEXO IV da pre-
sente Resolução;

IV - marcas oblíquas, inclinadas, no sentido horário, a 45º
em relação à seção transversal da via, com largura mínima de 0,25m,
pintadas na cor amarela e espaçadas de no máximo de 0,50 m,
alternadamente, sobre o dispositivo, admitindo-se, também a pintura
de toda a ondulação transversal na cor amarela, assim como a in-
tercalada nas cores preta e amarela, no caso de pavimento que ne-
cessite de contraste mais definido, conforme desenho constante do
ANEXO IV, desta Resolução.

§ 1º Quando houver redução da velocidade regulamentada na
aproximação da ondulação transversal, esta deve ser gradativa e si-
nalizada conforme os critérios estabelecidos pelo CONTRAN no Ma-
nual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I - Sinalização
Vertical de Regulamentação.

§ 2º Na situação prevista no § 1º, após a transposição do
dispositivo, deve ser implantada sinalização de regulamentação de
velocidade.

Art. 7º A implantação de ondulações transversais em série na
via só será admitida se acompanhada da devida sinalização viária,
constituída no mínimo de:

I - placa com o sinal R-19 - "Velocidade Máxima Permitida",
regulamentando a velocidade em 30 km/h, quando se utilizar a on-
dulação TIPO A, e em 20 km/h, quando se utilizar a ondulação TIPO
B, sempre antecedendo a série;

II - placas com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou
Lombada", antes do início da série e com informação complementar
indicando a existência de ondulações transversais em série, colocadas
de acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual Brasileiro de
Sinalização de Trânsito - Volume II - Sinalização Vertical de Ad-
vertência, do CONTRAN, conforme exemplo constante do ANEXO
V desta Resolução;

III - placa com o sinal de advertência A-18 - "Saliência ou
Lombada", com seta de posição colocada junto a cada ondulação, de
acordo com os critérios estabelecidos pelo Manual Brasileiro de Si-
nalização de Trânsito - Volume II - Sinalização Vertical de Ad-
vertência, do CONTRAN, conforme exemplo constantes do ANEXO
V da presente Resolução;

IV - marcas oblíquas, inclinadas, no sentido horário, a 45º
em relação à seção transversal da via, com largura mínima de 0,25 m,
pintadas na cor amarela e espaçadas de no máximo de 0,50 m,
alternadamente, sobre o obstáculo, admitindo-se, também, a pintura
de toda a ondulação transversal na cor amarela, assim como in-
tercalada nas cores preta e amarela, no caso de pavimentos que
necessitem de contraste mais definido, conforme desenho constante
do ANEXO IV, da presente Resolução.
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§ 1º Para que ondulações transversais sucessivas sejam con-
sideradas em série, devem estar espaçadas de no máximo 100m em
via urbana e de 200m em rodovia.

§ 2º A distância mínima entre ondulações sucessivas em via
urbana de sentido duplo de circulação deve ser de 50 m, e em via
urbana de sentido único de circulação e em rodovia, de 100 m.

§ 3º Rodovia de pista simples e sentido duplo de circulação,
inserida em área urbana cujas características operacionais sejam si-
milares às de via urbana, a distância mínima entre ondulações su-
cessivas deve ser de 50 m.

§ 4º Quando houver redução de velocidade regulamentada na
aproximação de ondulações sucessivas, esta deve ser gradativa e
sinalizada conforme os critérios estabelecidos pelo CONTRAN no
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume I - Sinalização
Vertical de Regulamentação.

§ 5º Na situação prevista no § 4º, após a transposição da
série de dispositivos, deve ser implantada sinalização de regulamen-
tação de velocidade.

Art. 8º Deve ser realizada manutenção permanente da si-
nalização prevista nos art. 6º e art. 7º, para garantir a sua visibilidade
diurna e noturna.

Art. 9° Durante a fase de construção da ondulação trans-
versal deve ser implantada sinalização viária apropriada, advertindo
sobre sua localização.

Art. 10. A implantação de ondulação transversal próxima a
uma interseção deve respeitar uma distância mínima de 15 m do
alinhamento do meio-fio ou linha de bordo da via transversal, con-
forme Anexo II.

Art. 11. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a via
deve adotar as providências necessárias para a imediata adequação ou
remoção das ondulações transversais implantadas de forma irregular
ou clandestina.

Art. 12. Os estudos técnicos de que tratam o art. 1º e o art.
4º desta Resolução devem estar disponíveis ao público no órgão ou
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.

Art. 13. A colocação de ondulação transversal sem permissão
prévia da autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via sujeita
o infrator às penalidades previstas no § 3º do art. 95 do CTB.

Art. 14 Os anexos desta Resolução encontram-se disponíveis
no sítio eletrônico do DENATRAN, a saber: www.denatran.gov.br

Art. 15. Fica revogada a Resolução nº 39, de 21 de maio de
1998 e a Resolução nº 336, de 24 de novembro de 2009.

Art. 16. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

GUILHERME MORAES REGO
p/Ministério da Justiça e Cidadania

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação

Civil

RAFAEL SILVA MENEZES
p/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
p/Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/Ministério da Indústria, Comercio Exterior e

Serviços

RESOLUÇÃO Nº 603, DE 24 DE MAIO DE 2016

Altera o art. 1º e acrescenta o § 7º ao re-
ferido artigo, da Resolução CONTRAN no

305, de 6 de março de 2009.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
usando da competência que lhe confere o Art.12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29
de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito - SNT;

Considerando a necessidade de se tornar meramente ilus-
trativas as figuras dos Anexos I e II da Resolução CONTRAN no 305,
de 6 de março de 2009;

Considerando o constante no art. 102 do CTB; e
Considerando o Processo no 80000.021874/2015-24, resol-

ve:
Art.1º Esta Resolução altera o art. 1º e acrescenta o § 7º ao

referido artigo, da Resolução CONTRAN no 305, de 06 de março de
2009, de modo a tornar meramente ilustrativas as figuras constantes
da mesma Resolução.

Art. 2º O art. 1º da Resolução CONTRAN no 305, de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º As Combinações de Transporte de Veículos (CTV) e
as Combinações de Transporte de Veículos e Cargas Paletizadas
(CTVP), cujas dimensões excedam aos limites previstos na Resolução
CONTRAN nº 210, 13 de novembro de 2006, só podem circular nas
vias portando Autorização Especial de Trânsito (AET)."

Art. 3º Fica acrescido ao art. 1º da Resolução CONTRAN no

305, de 2009, o § 7º:

"§ 7º As configurações previstas nos Anexos I e II serão
meramente ilustrativas, inclusive quanto ao número de eixos."

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

GUILHERME MORAES REGO
p/Ministério da Justiça e Cidadania

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação

Civil

RAFAEL SILVA MENEZES
p/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
p/Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/Ministério da Indústria, Comercio Exterior e

Serviços

Considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
80000.006757/2016-11, resolve:

Art. 1º Substituir os Anexos I e II, da Resolução CONTRAN
nº 402, de 26 de abril de 2012, com redação dada pela Resolução
CONTRAN 469, de 11 de dezembro de 2013, na forma dos anexos
desta Resolução.

Art. 2º Os Anexos desta Resolução se encontram disponíveis
no sítio eletrônico do DENATRAN, a saber: www.denatran.gov.br

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

GUILHERME MORAES REGO
p/Ministério da Justiça e Cidadania

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação

Civil

RAFAEL SILVA MENEZES
p/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
p/Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/Ministério da Indústria, Comercio Exterior e

Serviços

RESOLUÇÃO Nº 607, DE 24 DE MAIO DE 2016

Estabelece o Registro Nacional de Aciden-
tes e Estatísticas de Trânsito - RENAEST e
dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da lei nº
9.503, de 23 de setembro de1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29
de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito - SNT.

Considerando os dispostos nos incisos X e XI do art. 19, do
Código de Trânsito Brasileiro, e as Diretrizes da Política Nacional de
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

Considerando a necessidade de implantação de uma base
nacional de registro de informações sobre acidentes de trânsito e suas
consequências no território nacional, de estabelecimento de uma sis-
temática para comunicação, registro, controle, consulta e acompa-
nhamento de tais informações e de implantação de uma base nacional
de estatísticas de trânsito, que subsidiem o desenvolvimento de es-
tudos, pesquisas e ações que visem à melhoria da segurança viária no
país; e

Considerando o que consta no processo administrativo nº
80000.105228/2016-08, resolve:

Art. 1º O RENAEST é o sistema de registro, gestão e con-
trole de informações sobre acidentes de trânsito, integrado aos sis-
temas: Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM,
Registro Nacional de Condutores Habilitados - RENACH e Registro
Nacional de Infrações - RENAINF, e complementado por informa-
ções dos diversos órgãos integrados.

§ 1º As informações sobre acidentes de trânsito serão dis-
ponibilizadas por meio do Boletim de Ocorrência de Acidente de
Trânsito - BOAT.

§ 2º A integração aos sistemas de que trata o caput se dará
de forma a complementar o registro do BOAT, tornando o registro
mais célere e com informações consistentes, e pela disponibilização
de dados estatísticos.

Art. 2º O RENAEST tem por objetivo disponibilizar sis-
temática de registro e consolidação das variáveis relativas à aci-
dentalidade no trânsito, à segurança viária e outras informações sobre
o trânsito, com vistas ao desenvolvimento de estudos, pesquisas e
ações que possibilitem tornar o trânsito brasileiro mais seguro.

Art. 3º O RENAEST, coordenado pelo Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, será integrado pelos órgãos e
entidades do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, pelos órgãos e
entidades que realizem o registro de boletins de ocorrência de aci-
dentes de trânsito.

Parágrafo único. O Corpo de Bombeiros, o Serviço de Aten-
dimento Médico de Urgência - SAMU, o Ministério da Saúde, as
Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal e a seguradora
administradora do Consórcio do Seguro de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT poderão também
ser integrados ao RENAEST, desde que firmem convênio com os
órgãos de trânsito dos Estados, Municípios e Distrito Federal para
fornecimento das ferramentas necessárias para registro e controle de
informações sobre as vítimas de acidentes de trânsito.

Art. 4º Os órgãos e entidades de que trata o art. 3º deverão
integrar-se ao RENAEST para fins de fornecimento das informações
referentes aos acidentes e estatísticas regionais e locais e para par-
ticipação no processo de homologação de tais informações, obje-
tivando o seu registro na base nacional.

§ 1º Para fins de consolidação das informações na base
nacional do RENAEST, serão estabelecidas três homologações: a
primeira, em nível municipal, que será realizada pelos órgãos exe-
cutivos de trânsito dos municípios integrados ao SNT; a segunda, em
nível estadual, que será realizada pelos órgãos executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal; e a terceira, em nível federal, que
será realizada pelo DENATRAN.

RESOLUÇÃO Nº 604, DE 24 DE MAIO DE 2016

Altera a Resolução CONTRAN nº 258, de
30 de novembro de 2007.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
usando da competência que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de
2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trân-
sito - SNT; e

Considerando o processo 80000.004315/2015-50, resolve:
Art. 1º Esta Resolução altera a redação do art. 17-A da

Resolução CONTRAN nº 258, de 30 de novembro de 2007, com a
redação que lhe fora dada pela Resolução CONTRAN nº 503, de 23
de setembro de 2014.

Art. 2º O art. 17-A da Resolução CONTRAN nº 258, de 30
de novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17-A Para fins de fiscalização de peso dos veículos que
estiverem transportando produtos classificados como Biodiesel (B-
100) e Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP) por meio de balança
rodoviária ou por meio de Nota Fiscal, ficam permitidos, até 31 de
julho de 2019 a tolerância de 7,5%¨(sete e meio por cento) no PBT ou
PBTC."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

GUILHERME MORAES REGO
Ministério da Justiça e Cidadania

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

RAFAEL SILVA MENEZES
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
Ministério das Cidades

THOMAS PARIS CALDELLAS
Ministério da Indústria, Comercio Exterior e

Serviços

RESOLUÇÃO Nº 605, DE 24 DE MAIO DE 2016

Substitui os Anexos I e II da Resolução
CONTRAN nº 402, de 26 de abril de
2012.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de
2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trân-
sito - SNT;

Considerando a necessidade de padronização dos procedi-
mentos para registro das características ou tipos de acessibilidade dos
veículos de transporte coletivo de passageiros nos órgãos ou entidades
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, bem como os
requisitos para vistoria e fiscalização;

Considerando o disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de no-
vembro de 2000, e nº 10.098, de 18 de dezembro de 2000, e no
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004;

Considerando o contido nos artigos 98 e 105 do CTB;
Considerando o contido nas Portarias do Inmetro nº 269, de

02 de junho de 2015, e de nº 151, de 30 de março de 2016, que
também permitem a utilização de outros equipamentos e dispositivos,
alternativos à plataforma elevatória veicular, utilizados para embarque
e desembarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida,
nos veículos acessíveis de características rodoviárias, destinados ao
transporte coletivo de passageiros; e
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